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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 015/94 

Autoriza pagamento de gratificação de 
assiduidade a servidora da Câmara 
Municipal de Colatina. 

A Câmara Municipal de Colatina, Estado 
Espírito Santo, usando de atribuições legais, 

APROVA: 

do 

Art. 1º - É reconhecido o direito das vantagens concernentes ao segundo 
decênio 

Parágrafo Único -
. -, 

da servidora desta Casa, Lusinéia Ferron Muller. 
O segundo decênio aludido neste artigo terá vigência 
partir de 1º de janeiro de 1991 . 

a 

Art. 2º - Fica o Presidente da câmara Municipal de Colatina, autorizado a 
tomar as medidas necessárias pa~a o cumprimento do art. 80, da 
Lei Municipal nº 2.535, de 31 de dezembro de 1973 - Estatuto dos 
Funcionários Municipais. 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data da sua publicª
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões 
em, 15 de agosto de 1994 

MESA DIRETORA 

i.;.........,....-.....,...~--..__--.....,........,...~==-""-'-=-'--'-'--VISITE COLATINA NA SUADA TA MAGNA ... 22 DE AGOSTO------' 
TELEX: 27 7289 - OTTV - TELEFONES: 722-3142 e 722-3444 
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JUSTIFICATIVA 
R U B R l CA_~~---

LUSINÉIA FERRON MULLER, funcionária pÚblica da Câmara 
Municipal de Colatina, ocupante do cargo de Assistente Operacional Legislativo,requereu 
o pagamento da 2ª (segunda) gratificação de assiduidade, correspondente a 25% (vinte e 
cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 1991, por ter completado 20 (vinte) anos 
de serviços ininterruptos, com fundamento no art. 80 da Lei Municipal nº 2.535, de 31 
de dezembro de 1973. 

Assim, através da Portaria nº 002/91 foi concedida à 
~funcionária dita gratificação; porém, por circunstâncias desconhecidas à funcionária 

não reconheceram-lMe tal direito. Deste modo, submetido o requerimento à Procuradoria 
~desta Casa de Leis, àquela época, entendeu ser-indevido o pagamento, com fundamento 
1 de que o tempo de serviço em que trabalhou como empregada pública, sob o regime da 

CLT., não seria computado para surtir os efeitos do art. 80, da Lei nº 2.535/73, eis 
que, só passou aqaela a ser regida sob o regime estatutário, a partir de 1º de julho 
de 1977, com a Portaria nº 07/77, em que fora nomeada em caráter efetivo. 

O motivo fora irrelevante, pois que, outros funcioná 
rios já haviam se beneficiado em circunstâncias idênticas; e que nem por isso tiveram 
o seu direito desamparado, e nem sequer submetido à apreciação da douta Procuradoria 
·da época. 

-. 

Inobstante, a douta decisão do Exmº Sr. Presidente da 
câmara Municipal de Colatina - Sr. José Donaldo Giacomim -, a requerente tentou por 
diversas vezes, de forma amigável, alegar o seu direito e sustentar a eficácia da 
Portaria nº 002/91, que lhe assegurava tal d~.r.e.ito. 

Ante o descontentamento, impetrou Mandado de Seg0.rança,' 
que a ni vel d O 1 º grau-~ dei-· jurisdição, CONCEDEU A SEGURANÇA À IMPETRANTE, reconhecendo 
como líquido e certo o seu direito, vez que reconheceu os anos em que trabalhou como 
empregada pública sob o regime celetista, e por já ter ela auferido o recebimento- do 
1º decênio (gratificação de assiduidade), a partir de 1981, já incorporado nos seus 
vencimentos. 

-Diante do exposto, sabendo das qualidades que sao atribu 
~tos da personalidade da funcionária LUZINÉIA FERRON MULLER, e que no nosso entender a 
'Portaria nº 002/91, não perdeu·1 a sua eficácia, pois ato algum fora publicado, para que, 

pudesse assim cessar os efeitos daquela Portaria, resolvemos autorizar o pagamento 
da gratificação de assiduidade à funcionária, equiválente ao 2º decênio, através deste 
Projeto de Resolução, que passará a surtir seus efeitos, a partir de 1º de janeiro de 
1991. 

o Mandado de 
de litígio. 

,Peste modo, transacionam as partes,para que, possa ser 
d pela requerente, extinto, nã? se~o mais objeto 
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1rio que 
• s cons
s, onde 
:nte pes
l da Cà-

1. 

M.IN 

Presi
Colatina, 
•a forma 

legais, 

~ionários 

no art. 
, de.31 
los Fun
t) dias 
l exercí-

janeiro 
•ar Cor-

Muller, 
.Uapícola 
•renzomj 
aria AI-

, 1 

pra-se-. 

03 de 

JJN 

w •e 

.-· 

•' l, Lld Lc'I ,lilllll' q .li li, l.. ocl), llL' J 1. 

de dezembro de 1973, Estatuto dos Fun~ 

cionários Ptiblicos Municipais, a partir 

de 07 de fevereiro de 1. 991. -
il~gistre-se, l'ubltquelse- e Cm'npra-se. 

êâmura Municipal de· Colatina, 08 - de 
fc.verciro'de·I.991. · 

JOSÉ DONALDÓ 'GIACOMIN 
-'Presidente 

LEI N. º 3. 708 . 

Ac..rescrmta ParágI"afo ·único ao Artigo 
60, da. Lei Orgânica· Mµnicipal: 

Faço saber que a Câmara Municipal 
ck Colatina, Estad,) do Espírito Santo, 

forma· <ln Lei e usando de atribuições 
legais, etc. etc. etc . 

RESOLVE conceder aos funcioná-
rios a.baixo telaciorw.dos. com base no 
Artigo · 74;, da ''Lei l'v1unicipal ·. n ,.o 2 . .533, 
de: .. i'.31 .. de dezembro. de _1973. - .Estatuto 
düs .Funciqnários .Públicos l\1unicipais -
3Q (trinta) dias .de férias regulares, re
férentes ao 1.:xereíck1 de l,. 990, a partir 
de 02 (dois) de jE111~iro cle ·1: 991: 
• J ayme No·nato 

* Lusinén F. Muller . 
-1' Zelenna M..ir~m 
~ _Çolmar _Corr~a Carvalho 

· '!' Sélia MQ. D. Bal'c~los 

-i, Telma Zai:J.prognc Lorenzoni 
·~ Mareia· Helena S. Rosa. 
-1' Maria Aldicéa S. Guimarães, 

vprovou e Eu Presidente, nos termos do Rep:istre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Art. 66, § 7. º, da Constituição Federal Câmara. Municipal .de Cola tina, 02 de 
~ Art. '16, § 4. 0

, ua Lei Orgânica do janeiro de 1.991'. 

M~nticípLio. de Colatma, P~·omulgo a se-Í~·~,'. '.'::., r!9~_t8Jl_~!!:~?2,_,<iIACOMIN 
gume e1: ,. : i-re~µteµ}c 

Parágrafo únko - . Os VereadoresD.':~ / __ . _____ l~ '---°~---:-~1-.-?-~~ 
C-:mvocados extraordmariamenle · duran tei".' · ·· _,.. ,,., ._, 

t:'tl ;..lh! ,,,,_ ·~..:.,i.,..,..--~-:;,,, __ -lf-----· 
o recesso terão din:ito a receher a mes- · ' 

N." 002/91 
ma remuneraç.ão m·;nsal correspond.enle \ 
ao período legislatho ncrmal. ) 

Reg1::itre-se e Publique-se 
Câmara Municipal· d~ Colatina, · 28. de 
dezembr.::i de 1 . 990, 

JO~ QONALDO GIACOMIN, Presi
dente ,da Cân1ara Municipal de Colatina, 
fatado do Espírito · Santo, eleito na 
forma\ da Lei e usando de atribuições 

DINARTI DAL'C:OL -
Pre~iàente 

\ legais~ etc. etc :etc . 
'Resolve, de acordo com o que dis

põe 'o Art.· 80,. d..:i Lei Municipal. ·n. 0 

2 ~ 535, Ae· 31 . de d;::zel?bro de 197 3, Es-
D ECRETO LEGISLATIVO N.º - 74~ tatuto dos Funcio1161ios Públicos Munici-

' ' • .1 ~ • • 1 ' 

, 1 '.1 t'' J du u111 i111óvel rural 
rego S!lo Joào Pequeno nc: 
Comarca, medindo 400. OCf 
contendo uma casinha-de r 
dois n:ll e quinhentol> (2.50• 
um pequeno pasto confronti 
Com Nenê Prucou11' ao sul e 
Carlos Strassamon:i, leste e 
e a oesce com o Córrego s 
transcrito no Registro Gen 
nome de Waldemar Braun, 
350. 000,00 (trezentos e cinQJ 
roe). 
3. - 50% ·(cinquenta po, 
quarto (1/4) de um imóvel 
Córrego São João Pequeno 

pina, neste município e cor: 
com a área total de 4U0.~0() 
pcqm:ua:; beni.,itorias, conír 
Germano Braun, Carlos Stres 
co Prucoli, Alberto Jacob e 
transcrito no Registro Gera~ 

nome de Waldemar Braun ~ 
• 350. 000,00 (tre:rentos e ci 

zeiro!>). 
ESCLARECIMENTOS ÇOMPU 

1 . - Na primeira praçi. 
rão vendidos por preços si> 
avaliação, enquanto que na 
S!!rilo vendido& a que .. 
desde que níio represente pn 

2 - Este edital será p 
vez no Diário Oficial do Es. 
(02) vezes no Jorriat - "O Col~ 
como terá uma de suas • 
Atrio do Forum da Comarca 

3 - Os bens menciona(jl 
dos pela Executada Irene C 
e s/marido para o senhor 
e:.tando no nome deste regis

r10 de Registro Geral de lm 
ca. - Mas mesmo assim ' . por que fOi judicialmente " 
referida venda foi realiz 
de Execução. . 

DADO E PASSADO nest 

' pais, conceder à funcionária Lusinéa marc;a de Colatina Estado de 
aos~ 25 de fevereiro de 1 . 99 

Suplementa o Orçatnento. da Câmara Mu- Ferron Muller, Assistente Operacional Le: 
Esc. Subscdeví. 

nicipal de Colatina por. transposição de , gislativo, Carreira V, Padrão "E", a se- DAIR JO~ BREGUNCE 

~R1~:~~:~~91.~~ ;e_ u ·:-;s?:~~n~!·_· Gra~i~;ão de Ass:~.~~:~~:,~:~~~::""°·-~=== ... •Jiiiuiiiiz,..d111c-D•i•rei-·· 

:;<::··:r~~.i ·>~: .. ~ ,, ··~, ,. .. ' -,·-t;~"..l'·-:~~-,. t..". ... efo 



ATOS OFICIAIS O Colatinenst:, Colatina 05/04/91 -(-------------------------- ·---------------~ . ', , .. ·~ '-';:,,~:~~~~',·,,;:t:,c 

:lA N. ª 002/91 

\O GIACOMIN, Presi
a Municipal c!e Colatina, 
fº Santo, eleit;J na forma 
o Jc atribuições legais, 
1 

1ceder aos r unciomírios. 
dos, com base no art. 
icipal n.º~2.535, de 31 
il~73, 30 (trinta) dias 
ares, referentes ao excr
! Arnaldo de Vuscon· 
1artir de 01 de feverei
~ Frizera, a partir de 
91; Evilúsio João Gatli, 
de janeiro/91, Eliemar 
osrn, a partir de 13 de 
iai~I! Zovico, a partir de 

hqu::-se i;: Cumpra-se 
pal de Colatina, 04 de 

'1 
_ ALDO GlACOMIN 
esidente 

-a.~---_,,· --
IA N, 0 003/91 

) GIACOMIN, Presi-
Municipal de Colatina, 

~ Santo, eleito na forma 
, de atribuições legais, 

:eder ao f uncionúr10 
uimarãcs, As~istente 0-
1tivo, Ca.treirl:!- V, Pa-
1ad10 Efetivo da Câma
Coíatina, 90 (noventa) 

em prorrogação, para 
úde, de conformidade 
n"'mbinudo com o arl. 

:i11al n. º 2. '>35, de 31 
\973, Estalum dos Fun· 
1 Municipais,· a partir 
1 de 1.991. 
l1qt1eês<> e Cumpra-se. 
1 de Co!atina, 08 de 
1. 

\LDO GIACOMlN 
:sidente 

N'. o 3. 708 

pfo único ao Artigo 

""~; \•,.'. •,...,··: ....... 1 •••• _-···"'6~'"i,:\·~ ~-.~ . 
>:fà~~~r.;\~ ,.,)/~'..~•.\, .-:· .. ·~···~.:~;.. .: -:·:··:. -~~·~.~j?f,~~' -~;~·~, ,. .... 

. A Câmara Municipal de Colatina, caráter permanente, no percentual de 
1 

dr Estado do Espídto Santo, usa~clo de 25% (vinte cinco por cento) sobre os . 
atribuições legais, seus vencimentos, a partir de 01 de ja· 

neiro do ano em curso. 
APROVA: 

Artigo 1." - Fica aberto o Cré~1to 
Suplementa de_ CrS 4QO. 000,00 (Quatro· 

· centos mil cruzeiro!'.), . a favor da Câma
ra Municipal de Colatina, para reforço 
elas dotações orçamentárias consignadas 
nos elementos abaixo discriminados: 
01 - Câmara Municipal 
O 1O10012. O 1 . - Manutenção do Legis
lativo . : . 
3 .1. 2. O - Material de Consumo 
CrS 200. 000 ,oo 
3, 1.3.2 - Outros 
Cr$ 200. 000,00 

Serv. e Encargos 

1 
, , Artigo 2. º - Os recursos Çesti~rn-

dos à cobertura do Crédito Suplem~ntar · 
autorizado no artigo t. 0 deste Decreto 
Legislativo; correrão por conta da anula
ção parcial ela 'seguinte dçitação do orça· 
menta da . Câmara Municipal: 
01 - Câmara. Municipal 
01010012. O 1 ~ · Manulençíio do Legis· 
lalivo 
3. 1 .1. 1 - Pessoal Cri 400. 000,00 

Artigo 3. º .- Este Decreto ·Le~isla

tivo entra em vigor na <lata de sua pu· 
blicação, ficando, revogadas as disposi· 
çües em contrário. 
Registre-se Publique-se e Cu~npra~se. 

Câmara Municipal de Colatina, em 26 
de dezembro de 1 . 990. 

PlNARTI DAL'COL 
•· . Presidente 

- .. 
------· ™!*· 

PORTARI1\ N.º 001/91 

JOSÉ DONALDO GIACOMIN, Presi
dente da Cíimara Mun~cipal de· Colatina, 
Estado do Espírito Santo, eleito . na 
fotma · da Lei e usando de atl'ibuições 
legais, etc. etc. etc. 

RESOL\I E co11ceder aos funcionlÍ· 
rios abaixo relacionudos, com base no 
Artigo 74, da· Lei rvJunicipal n. º 2. 533, 
tle. :51. d~ "dezembro de 1973 - Estatuto 
dus Funcionários Públicos Municipais -
3Q (trinta)· dias de férias regulares,· re
ferentes ao t:xercício de 1. 990, a partir 
de 02 (dois) de ja.1eiro de 1. 991: 
• J ayme. Nonato 
.. Lusinéa F. Muller 
.. Zelenna M..irim 

Colmar Corrêa Carvalho 
" ~,q;'l 1\11" n n ..... ~·rln~ 

flçgistre-se, Publique-s~ e Cumpn1-se. 
Cilmara Municipal de Colatina, 02 de 
janeiro de 1. 991 . 

JOSt: DONALDo' GIACOMlN 
Pr~sidenle 

PODER. JUDICIÁRIO 
JUIZADO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA 
C1VEL DA COMARÇA DE ÇOLATINA ESTADO 
Do ESP!RITo SANTO - CAF!TlóRIO DO SE
GUNDO OF!CJO 

I:::üÚ"AL Oi:. PRAÇA 
ü DuUrOR lJAJri JO;:iE BRél:iUNCE DE OLl
\l~JMA, MM. JUIL DE D1RC:l10 DA PHlrJIElRA 
\;J.llc:'L LJA ~UMArtyA Dl;; ÇOLAllNA, ESTA

lJU UO f:SPínl'l O SAN 1 O PO.i NUrVIEAÇAo 
NA FORMA UA LEI, ETC. 

FAZ SABER a tanto~ quantos o pre,cnte 
edital vjrem 'ou dele conhecimento tiverem, 
que no d1a 23 {vjnte o três} de abril de 1991 
~:3 1~):-! b r:nr2!:," !!t: i::'.oj!. de; Fo~ um dü. CJ;~1=•~ ~ 
ca, será realizado a primeira pr.aça .riara. ven
da. dos bens per:hor~oa nu j.Jrvl.e;;ao t.ic .E.te. 

cuçao por Quantia üerta de 11\l 205/ 89, pro
movida por Wagner de Souza Lima e Sérgio 
Vasc<Jncelos de Oliveira contra Irene Cas.3-
grande ·Braun. E, caso não surjam ~nteressa
dos nessa primeira praça, os mesmos bens se-
rão !ev~dos à segunda praça no dia 07 (sete) , ,~ 
de maio de 1.991

1 
às 13:15 heras, tamb'ám • ) 

no Edf. do Forum da ·Comarca. · 
BE~S QUE SERÃQ PRACEADOS: 
1. - 50% (cinquenta pOr cento) de 1/4 (um 
quarto) de um imóvel Rural sitiado no Cór
rego São Joíio Pequeno, distrito de Jtapina. 
nes.te municfpio e Comarca com a érea total 
de 400 .poo,oomts2, coa tendo casa de mor:i-

. dia, pequeno Pasto e 600 .:.akeiros confron
tando.se· com Freoe1ico Schimidl;, Edval No
go_eira, Rodol!o Ninke e 01:io Plasler, trans
crito no Registro Geral de Imóveis em nome 
de Waldemar Braun, avaliado em Cr$ 350.000,00 
(tre21entos e cinquenta mll cruzeiros). 
2. - 50"/o (cinquenta por cento) de 1/4 (um 
quaqo) de um imóvel rural situado no Cór
rego São Jo~o Pequeno neste municfpio · e 
Comarca, medindo 400. Oíl1,00r:nts2 lot;e 05 

ted - 1 
' ' con n o uma casinha-·de morara, um paiol, 

dol~ ir.li e qulnhento:o. (2. so'o) pés de café e 
um pequemo pusto confrontando-se ao norte ~~','\: 
Com Nenê Prucouli: ao sul com Roberto Loss, ' l. 
Carlos Strassamonn, leste com Graça Groner 
e a oeste com o Córrego São João Pequeno 
transcrito no Registm·-Geral de Imóveis e~ 
nome de Waldemar Braun, avaliado em Cr$ 
350. 000,00 (trezentos e ciaquento mil cruzei-

ros) . ' ·' Jlf :·· 1 ~J 
3 · - 50% ·(cinquenta por cento) ·de Ü·n 

.. ·quarto (1/4) de um imóvel rural situado no 
Córrego São João Pequeno . di~trito de Ita-
. . . . ' 

pina, neste mumclPlo e Comarca de Colatlna, 
com a érea total de 4UO.\!OO,OOmts2 contendo 
pequenas benfeitorias confrontando-se com 
Germano Braun, Cario'.~ Stressamunn. Francis-
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· · . FOLHA N.00J.~----

DAT/\ __ ~_j __ $_ _ _/ O~ . /_'iy_ 
HUBRICA ___ fp;=·<:"'---ç A 

Vistos e e~aminados e~tes a0tos da 
A~~º de MANDADO ot· SEGURANÇA, 
impetrado iPor LUSINEIA'FERRON NULLER 
em face de Ato do Ex~o. Sr. Presidente 
da Camara Munic~pal de Colatina-ES., 
processado por esta 3@ Vara , da 
fazenda Pública Registro públi~o e 
Acidentes· do t1,..abal ho j unt.:tmen te com 
Cart6rio do 2@ Ofico de Notas, nesta 
cidade de Colatina-ES~ 

SINTESE POSTULATORIA PROCEDIMENTAL 

A impetrante. funcionária pública na 
Càmat-:-a Mun .i. ci pa 1 de Co 1.::1 tin.::1, .\ I mpett'"O~t a Üt""dem de Segut-an ç;:a e\ 
epig~af~ visando a gratificaç;:~o de Assiduidade, correspondente 
ao d~cênio de 01 de janeiro de 1.991, a que faz juz por ser 
iner6nte a sua fun~~o pública como Oficial Administrativo. 

(..~ inicial veio instruida com os 
documentos de fls.· ~5 usque 15 .dos a~tos. 

leg.:tl, 
Dnde t.~m 

Notificado o Impetrado, 
prestou as Informa~bes contidas às fls. 26 
s-11.ntese cldLtziu; 

no prazo 
usque :3:0, 

a) Que a im~etrante foi admitida 
pel.::1 Càmar·a l"'IL1nicip.::\l de Colatina E?m 01 de janeirc1 de 1.971., 
através do Contrato de Trabalho como Celetista e s6 em 22 de 
junho de 1977, atravas da Portaria No.05/77~ foi Homologado o 
concurso, onde a impetrante obteve o 1Q lugar e pela PDrtaria 
No. 1 il.J7/T7 ;de 08 de julho dr: :l..'1T7, ·foi nomeada sob o re!;Ji1m:? 
Estatutàrio. Assim, a Impetra~te, s6 faz juz a gratifica~âo a 
partir daquela data em que fora admitida no Regime Estatutàrio. 

b) - Em julho de 1.981, a Impetrante 
obteve a gratifica~~º de 25% (vinte e cinco por cento), o que 
'lhe "foi pago devidamente. 

Sob este fundamentos, pediu o 
Imp(?tr·an te a clenega~'à(o de Ordem impet1r·ada. 

O repr~sentante do Ministério Público, 
falou às fls. 65 , opinando pela concess~o da o~dem. 

Relatado~ suscintamente, 

·-------- --~------·-----
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FOLHA N. 0 rrv-. 6 
M..t.".... • .......... ~·---------

D e e i d o. º /\ T A _________ !_"i._j_ __ Q_~ ___ __1'1_((_ __ _ 

Ffü3RiCA 
FUNDANENTOS E CONCLUS'AO DISPO-STTTV 

A quest~o posta em juizo, versa, sobre 
o direito a gratificacào de assiduidade a que faz juz a 
lmpetrante, como direito liquido e certo amparado na 
Constituicào Estadual, que dispDe 

'' J.lrt • .37 ..... t· l.Cfa assegurado 010 Servidor 
Público, c:ivil e. militar·, '"' percepç;.~o 
do adcional por tempo de serviço e 
por assiduidade, além de outras 
V<::\ntagf:ns, segundo dispuser .:;, lei." 

No ·t<mbito municipal,a lei Org~.nica 
Municipal de Colatina ES, Lei No. 3405/88, em face das 
Disposi;ôes Constitucionais acima regulamentou as gratificaçôes 
com as seguintes disposiçDes : 

"Art. 86 Ao funcionàrio que 
requerer, caberà o direito a licenç;.a 
prémio de 06 (seis)meses com 
remuneraç~o integral, após cada 
decênio de efetivo exercicio em cargo 
póbliFo municipal, ou optar pelo 
prém~~ de assuidade de 25 % (vinte e 
cinco! por cento} de seus vencimentos. 
(Estatuto dos func:ionàrios Públicos 
Municipais).". 

Além · disso, se foi concedida a 
primeira Assiduidade a Impetrante e computado o tempo de 
servi~o prestado sob o Regime Celetista, n~o pode aqora o 
Impetrado nega-la quando os servi~os prestados pela Impetrante 
no último decênio, fora sob o regime Estatutário. 

A prova docum~ntal aportada aos autos 
às fls. 06/15, demonstra a causa petendi, que aliás, é admitida 
nas in ·fo1~maç:bes do I mpetr·ado, sem quaisque1~ 1·-estr· i ç;:ties. 

pr·es;upos t.c1s 
~::;eq t..lran ç:a, n 2\ 

Maqn,::1 .. 

Vislumbro, pois, na hipótese os 
de admisibilidade e concessividade do Mandado de 

forma disposta no art. 5Q, inc. LXIX, da Carta 

Do.expendido, atento à prova dos autos 
e às fontes de direito aplicàveis ac caso sub judice, JULGO 
PROCEDENTE o pedido inicial e CONCEDO A SEGURANÇA para 
assegurar a Impetrante o direito a gratific:a;âo de assiduidade 
a partir de 1~ de Janeiro de 1.991. Sem honorários de 
Sucumbência em face da Sfimula 512 de Excelso Pretório. 

Custas ex vi legis 
f:·u l::l 1 i q ue-sG1, 

1::;:f?gistr-sf? e 
r n timc=~m-·s;e .. 



Colatina-ES., 05 de agosto de 1.992. 

----···--- ----- - ----f-----------·~··- ---·- --- ------·--~-·-- ·-· ·---- ··-·------------
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA----.;__----.:u-,.,!L...,.r.,..,.iA,........,,1\1.,..,.º,,_,fQ,,.....-,==---------. 
'" ••••••••r-N•••-,. ... __ 

PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
DAI A ______ §_ __ _j ___ Q_~ _____ _/__ °11 
RU 1BRICA ~ --·---------

RE UERIM:ENTO DE UR~NCIA 

enhor Presidente, 

Os Vereadores 

p6s ouvida a douta decisão do 

que este. subscrevem, REQUEREM à V .Exa., 

Plenário desta augusta Casa de Leis, 

e conformidade com o artigo 131, Parágrafo 2n, da Resolução N2 01/84, 

e 05/12/84, (Regimento Interno), a dispensa doa interstícios regimen-

ais para única. discussão, o Projeto de RESOLUÇÃO -:-:-:-:-:-:-:-:-
15/94 

1 
oriundo do (a) MESA DIRETORA DA CÂJ.VIARA MUNICIPAL 

m que, "AUTORIZA PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÂO A SERVIDORA DA CÂMARA MUNI 

CIPAL DE COLATINA" -: -: -: -: -:-:·-: -:-: -:-: -: -: -:-: -: -: -: -: -:-:-: -: -:~-

Colatinap 15 de agosto de 1994 

zm. 
--,....-.--,--------------VISITE COLATINA NA SUA DATA llMGNA ... 22 DE AGOSTO----' 

TELEX: 27 7289 • onv • TaEFONES: 722·3l42:E! 722~3444 





CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA ~---------------------, 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

P A R E C E R: 

A Comissão de Legislação,Justiça e Redação 

reunida para apreciar o Projeto de Resolução nQ15/94-, que 11 11.utg_ 

riza pagamento de gratificação a servidora da Câmara Mu.nici 

pal de Colatina",de autoria da Mesa Diretora,observando o que 

estabelece o art .. 68,do Regimento Interno da Casa,é por sua a 

'i provação considerando que o Projeto em tela vem sanar uma dis 

· · ~ +.' d -· ~ utI!la se~_vi"dora que ha' cr1m1naçao que es ua'.:S 811 O. :tmpos ua a • mais 

de 20 (vinte) anos vem prestando bons serviços ao Legislativo' 

Mu..Dicipal .. Quanto ao aspecto legal a matéria encontra' 

respaldo no art.80 1 da Lei Municipal nº2.535,de 31.12.73 - Esta 

tuto dos Funcionários Municipais - e art.38,§ lº,inciso XVIII, 

da Lei Orgânica Municipal de Colatina. 

Assim esta comissão encaT"ece aos pares para: 

darem à matéria seu voto favorável.~:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-~-:-

Sala 

COMISSÃO DE JUSTIÇA: 

~.--.i~· .!JtL /_ 
, tLY1X/[J 

L-..,...-_;__-~--------------·VISITE COLATINA NA SUADATA MAGNA •.. 22 DE AGOSTO------' 
TELEX: 27 7289 - OTIV - TELEFONES: 722-3142 e 722-3444 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA--------------------___, 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

P A R E C E R: 

A Comissão de Finanças,Orçamento e Tomada 

de Contas ,reu.."rlida para apreciar o Projeto de Resolução nºl5/94-

g_ne "Autoriza pagamento de gratificação -a-servidora da Câmara 

MtJ.nicipal de Colatina11 ,observando o a.rt.,69,do Regimento Inter 

no da Casa,resolve dar parecer favorável à matéria consideran

do os termos do parecer exarado pela Comissão de Legislação,Ju~ 

tiça e Redação .. 
Quanto ao aspecto financeiro o projeto eE: 

contra amparo no Orçamento da Câmara Municipal q_ue tem dotação 

própria e saldo financeiro para amparar os encargos q_ue advira,o 
-com a aprovaçao deste projeto. 

Assim sendo, a Comissão solicita aos pares 

darem o seu voto a favor deste pi-·ojeto,. 

COMISSÃO DE FINANÇAS: 

"-.....------------------VISITE COLATINA NA SUADATA MAGNA ... 22 DE AGOSTO-· __ ___, 
TELEX: 27 7289 - OTTV - TELEFONES: 722-3142 e 722:3444 · 
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caMARA 
ESTAiDO 

MUNICIPAL DE COLÀTINA 
DO ESPxRITO SANTO 

Colatina, 24 de agosto de 1994. 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Coordenador Municipal de Imprensa O~icial 

Ref.: Remessa (~az). 

Senhor Coordenador, 

Para ~ins de publicação passo às maos de V.Sª• 
c~pia da Resolu~âo nP 112, aprovada na Reuniio do dia 23 de agosto 
de 1994. 

Sendo sb, para o momerito, reitero os protestos 
de elevada estima e consideraçâo. 

Ilm.9. !=-3r. 
Alcenir Coutinho 

LUIZ ANTONIO MURAD 
PRESIDENTE 

DD. Coordenador Municipal d~ Imprensa O~icial 
NESTf.~ .. 



C.&MARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DIE 
no ESP:í:RITO 

COLATINA 
SAfro.JTO 

RESOLUÇ~O 112 
--------·-----·------

Autoriza pagamento de 
.çirat i-F :i. ca\;:~i\o 
assiduidade 
da Câ.mar··,:,\ 
Colatin,:\: 

d·:=' 
a S(::.1rv i dora 

Muni e: i pa 1 d E! 

J Colatina, .do Estado do Espírito 
1 ega is, (.~F'F~OW\ ~ 

A Câmara Municipal de 
Santo, usando de atribui~Ses 

Artigo 1Q - ~ reconhecido o direito das vantagens concernentes ao 
seaundo decênio da servidora desta Casa, 
F(·:!rron Mul l~:!r,. 

Gnico - O segundo decênio aludido neste artigo 
vigência a partir de 1Q de janeiro de 1991. 

Artigo 2Q - Fica o Presidente da cgmara Municipal de Colatina, 
autorizado a tomar as medidas necessárias para o 
cumprimento do art. 80, da Lei Municipal nQ 2535, de 
31 de dezembro de 1973 - Estatuto dos Funcionários 
Mu.n i e i pa. is .. 

{-)r·t :i. fJO 

Câm.:::\ra 

Esta Resolu~~o entrará em visor a partir da data 
sua publica~ia. revogando-se as disposi~;es 
cc1ntrário .. 

/ 

PF~E!3 I DENTE 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data 

SECl::\'.ET ~r.:;: I CJ 

da 
em 


